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I - INTRODUÇÃO 
 

 

O Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto (de ora em diante também 

designado por CICAP) é uma entidade reconhecida pelo Ministério da Justiça com 

competência para resolver conflitos de consumo através da mediação, da conciliação e da 

arbitragem, ainda que circunscrita à Área Metropolitana do Porto, e integra a Rede Nacional 

de Arbitragem de Consumo. 

 

No âmbito da Estratégia Nacional para os Meios de Resolução Alternativa de Litígios no 

período de 2025-2028 (ENRAL) foi preconizado o alargamento da rede dos meios Resolução 

Alternativa de Litígios, quer a nível territorial, quer a nível material, como um dos objetivos 

específicos a ter em conta.  

 

Nesse sentido e, reconhecendo que o CICAP se encontra alinhado com os fins preconizados 

na ENRAL, alicerçada numa rede eficiente, ampla e aproveitando a maximização dos 

recursos, pela Senhora Secretária de Estado da Justiça, através do  Despacho n.º 3077/2025, 

publicado na 2.ª série do Diário da Républica de 10 de março de 2025, foi concedida  a 

alteração da competência em razão do valor do CICAP  para alçada dos tribunais da 

Relação, com exceção dos litígios no âmbito do Projeto «Casa Pronta» e dos litígios de 

consumo sujeitos a arbitragem necessária nos termos da Lei n.º 6/2011, de 10 de março, não 

sujeitos a limitação de valor, abrangendo todos os municípios que integram a Área 

Metropolitana do Porto (Arouca, Espinho, Gondomar, Maia, Matosinhos, Oliveira de Azeméis, 

Paredes, Porto, Póvoa de Varzim, Santa Maria da Feira, Santo Tirso, São João da Madeira, 

Trofa, Vale de Cambra, Valongo, Vila do Conde e Vila Nova de Gaia). 
 
Analisados os dados relativos ao ano de 2025 e, na senda do crescimento ocorrido no ano 

imediatamente precedente, voltou a registar-se um aumento muito significativo de 

processos (reclamações) e de pedidos de informação. 
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Se já no ano de 2024 tinha sido registado o maior número de processos que tinham dado 

entrada, o ano de 2025, ano em que o CICAP comemorou o 30.º aniversário, atingiu o maior 

número de processos registados. 
 
Tal deve-se à consolidação da arbitragem necessária, iniciada em 2019 com a publicação 

da Lei n.º 63/2019, de 16 agosto, para os conflitos de consumo cujo valor não exceda a 

alçada dos tribunais de primeira instância, atualmente fixada em 5.000,00 euros. 

 

A continua procura de uma Justiça dotada de rigor, celeridade e eficácia, em 

complementaridade à Justiça dita tradicional é indiscutível. 

 

E, tanto assim é, que o aumento da procura deste meio alternativo na resolução dos litígios 

de consumo verificou-se em setores de atividades que não têm a ver com os serviços 

públicos essenciais, reforçando o sentimento que os prestadores/profissionais dos serviços 

públicos essenciais, alteraram a abordagem e tratamento dado às reclamações de consumo. 
 
 

A dinamização da atividade do CICAP, conforme elencado no Plano de Atividades para o 

ano de 2025, contribuiu para a efetivação dos direitos dos consumidores e, dessa forma, 

assegurou a proteção dos interesses económicos, a prevenção e a reparação dos danos 

patrimoniais e não patrimoniais, a proteção jurídica com o recurso a uma justiça acessível e 

pronta. 

 

O CICAP para conseguir responder ao incremento ocorrido teve de manter os quadros do 

pessoal, ainda que tenha ocorrido a saída de um jurista, e procedido à imediata contratação 

de um outro substituto. 
 
 

O CICAP enquanto parte integrante da Rede Nacional de Arbitragem de Consumo manteve 

e fomentou o relacionamento institucional com os demais Centros de Informação de 

Consumo e Arbitragem, a nível nacional, e cooperou com as entidades reguladoras, de 

supervisão e coordenação.    
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II - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 

.I INFORMAÇÃO 
 

O CICAP deu satisfação plena, no ano de 2025, a todos os pedidos de informação que lhe 

foram solicitados por consumidores e profissionais, dentro da sua competência material.  

Tratou-se de um serviço prestado durante todo o ano de 2025, de segunda a sexta feira, no 

horário compreendido entre as 10h00 e as 18h00. 

No ano de 2025 deram entrada 1033 pedidos de informação, o que representou um aumento 

de 1,97% relativamente ao ano de 2024.  

 

Fig.1 – Gráfico ilustrativo do número de informações prestadas entre os anos de 2019 e 2025 
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Os pedidos de informação foram apresentados e, por ordem decrescente, maioritariamente, 

por telefone, seguindo-se o atendimento presencial, por correio eletrónico e, muito 

residualmente, por via postal, conforme melhor se ilustra no gráfico seguinte. 

 

 
Fig.2 – Gráfico ilustrativo do canal de comunicação utilizado pelos consulentes, no ano de 2025, nos pedidos 
de informação 

 

Não obstante o elevado número de pedidos de informação ocorrido apenas transitou para o 

corrente ano de 2026 um pedido que não foi satisfeito.  

 

.I.I INFORMAÇÕES POR MUNICÍPIO  

 

Novamente, sem qualquer surpresa, constatamos que os consulentes residentes no 

município do Porto (36%), seguindo-se os munícipes de Vila Nova de Gaia (15%), foram os 

que mais procuraram o CICAP em busca de informações. Na senda dos anos anteriores, estes 

dois municípios eram já os que registavam maior número de pedidos de toda a Área 

Metropolitana do Porto. 

CANAL DE COMUNICAÇÃO
2025
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Registou-se, no entanto, uma nova realidade, ainda que não surpreendentemente, com o 

aumento significativo (8,1%), face a 2024, da procura dos serviços pelos munícipes de 

Gondomar. 

 

Tal deveu-se à campanha de divulgação que foi efetuada perante a celebração do Protocolo 

com o Município de Gondomar e uma Junta de Freguesia, no final de 2024, e consequente 

instalação de um local para atendimento e funcionamento do Tribunal Arbitral nas 

instalações da Junta da União das Freguesias de Gondomar (São Cosme), Valbom e Jovim.  

 

Este resultado demonstra a importância das campanhas e do input das autarquias na 

disponibilização destes serviços junto dos seus munícipes. 

 

Para se aferir da distribuição dos pedidos de informação, pela Área Metropolitana do Porto, 

remetemos para o gráfico seguinte, colocando-se o percentual em cada município bem 

como o número absoluto de pedidos de informação. 
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Fig.3 – Gráfico ilustrativo do município de residência de cada consulente, sendo o item “outros” respeitante a 
zonas geográficas que não se inserem na Área Metropolitana do Porto. O gráfico exibe o nome do município, 
seguido do número de informações e a percentagem apurada face à totalidade.    
             
   

INFORMAÇÕES POR MUNICÍPIO
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.II MEDIAÇÃO 
 

Durante o ano de 2025 foram resolvidos 727 processos através do recurso ao procedimento 

da mediação. 

Sabendo-se que a mediação apresenta como principais vantagens a rapidez, o menor custo, 

a confidencialidade e a preservação das relações pessoais ou comerciais é com satisfação 

que apurámos que o ano de 2025 se apresenta como o ano na história do CICAP em que 

mais processos findaram por este procedimento de resolução alternativa de litígios. 

Registou-se um acréscimo de 12,71%, relativamente ao ano de 2024.  

O sistema conhecido como de multi-step dispute resolution e que está inerente ao 

funcionamento da Rede de Arbitragem de Consumo ao elencar três procedimentos 

sequenciais (mediação, conciliação e arbitragem) faz com que seja dada prevalência ao 

primeiro deles, a mediação, que precede os demais, o que permite ser por essa via que se 

resolveram o maior número de processos. 

 

Fig.4 – Gráfico ilustrativo do número de processos resolvidos, em mediação, entre os anos de 2019 e 2025 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

PROCESSOS RESOLVIDOS MEDIAÇÃO
2019-2025
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.III CONCILIAÇÃO 
 

Apesar do aumento do número de processos, como já se deu nota, o número de processos 

que findaram em sede conciliatória manteve-se praticamente igual ao registado no ano de 

2024, conforme melhor se ilustra no gráfico seguinte. A aposta na resolução dos processos 

por mediação leva, necessariamente, a que em sede conciliatória, tendencialmente findem 

menos processos por esta via.  

 

 

Fig.5 – Gráfico referente ao número de processos resolvidos, por conciliação, entre os anos de 2019 e 2025 
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.IV ARBITRAGEM 
 

O impulso da “arbitragem de consumo”, tal como se deixou vertido no introito deste 

relatório, deve-se às alterações legislativas ocorridas, no segundo semestre de 2019, com a 

implementação da arbitragem potestativa para litígios que não ultrapassem a alçada dos 

tribunais de 1.ª instância (atualmente fixada em 5.000,00 euros). 

Podemos apontar, como vantagens: 

 

� Acesso fácil: processos simples, formulário online ou contacto direto com o centro de 

arbitragem, sem burocracia excessiva. 

� Celeridade: os litígios são resolvidos de forma mais rápido do que nos tribunais 

estaduais. 

� Baixo custo ou gratuitidade: para as partes[consumidor/profissional], nos processos 

relativos aos serviços públicos, é gratuito e, nas restantes matérias,  de custo muito 

reduzido, o que diminui o risco de “pagar para reclamar”. 

� Especialização: os conflitos são analisados por profissionais especializados em 

direito do consumo, o que aumenta a qualidade das decisões. 

� Segurança jurídica: o acordo ou a decisão arbitral tem o mesmo valor que uma 

sentença de tribunal estadual e é executável. 

� Proximidade e conveniência: possibilidade de tratar do processo à distância (online) 

ou através de estruturas locais/municipais 

 

O encerramento processual, no ano de 2025, através do procedimento da arbitragem, teve 

um peso de 22,62% relativamente ao total de processos entrados. 
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Registamos um decréscimo de 26,56%, face ao ano de 2024, o que interpretamos como 

natural uma vez que transitaram “apenas” 157 processos do ano anterior e verificou-se um 

aumento no número de processos findos por mediação. 

Recorde-se que, comparativamente com o ano de 2024, em 1 de janeiro de 2024 

encontravam-se pendentes 254 processos e em 1 de janeiro de 2023 um total de 656 

processos. 

De acordo com os dados, dos Centros que compõem a Rede Nacional Arbitragem, o CICAP 

voltou a posicionar-se no segundo lugar, conforme melhor se afere pela análise do seguinte 

quadro:  

 
 

Não será de descurar que no ano de 2024, o CICAP viu lhe transferidos processos, para 

arbitragem, originários do Centro de Arbitragem do Sector Automóvel (CASA) no seguimento 

da decisão tomada em assembleia geral de 10 de janeiro de 2024 para a extinção da sua 

atividade, o que elevou o número das arbitragens realizadas. No ano de 2025, apesar de se 

ter registado um aumento de processos entrados, respeitantes a comércio, manutenção e 

reparação de veículos automóveis e motociclos verificou-se a realização de menos 

arbitragens. Em 2024, neste setor, tinham sido realizadas 82 arbitragens. Em, 2025, 

realizaram-se tão somente quarenta e seis. 
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Fig.6 – Gráfico ilustrativo com o número de processos resolvidos, em arbitragem, entre os anos 2019 e 2025 

 

No ano de 2024, tínhamos registado um total de 1780 processos de reclamação, revelando 

um aumento de 7,81% face ao ano de 2023, no que se traduziu na maior movimentação 

processual desde a abertura desta instituição. 

Tal número foi novamente superado, tendo o ano de 2025 atingido um total de 2029 

processos de reclamação, ou seja, um aumento agradável de 13,99%. 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

PROCESSOS RESOLVIDOS ARBITRAGEM
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Fig.7 – Gráfico ilustrativo do número de processos entrados entre os anos 2019 e 2025 

 

Ao nível da Rede Nacional de Arbitragem de Consumo, o CICAP posicionou-se no segundo 

lugar com o maior número de processos entrados, como se ilustra no quadro seguinte:  

 

 

O aumento do número de processos, a redução ainda que temporária do mesmo quadro de 

pessoal, a dimensão das instalações, originou que no final do ano se tenha atingido um total 

de 294 processos que transitaram para o ano de 2026, como se pode aferir no gráfico 

seguinte: 
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 Fig.8 – Gráfico ilustrativo do número de processos pendentes, em 31 de dezembro, nos anos de 2019 a 2025 

 

Este número alcançado (294), ainda que se mantenha abaixo da linha de tendência no hiato 

de 2019 a 2025 e, na linha do que se passa nos outros Centros de Arbitragem, deve ser 

monitorizado como, aliás, se assinalou no Plano de Atividades para o ano de 2026, como se 

pode aferir pelo quadro seguinte: 
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.V RECLAMAÇÕES POR MUNICÍPIO 
 

 

Em sede da distribuição geográfica, por município, apuramos que os reclamantes residentes 

nos municípios do Porto (25%) e em Vila Nova de Gaia (19%), seguidos dos de Matosinhos 

(10%), Maia (7%) e Gondomar (8%) foram os que impulsionaram o maior número de processos 

de reclamação, como se constata no gráfico seguinte. 

 

Fig.9 – Gráfico ilustrativo do município de residência de cada reclamante, reportando-se o item “outros” a 
zonas geográficas situadas fora da Área Metropolitana do Porto. O gráfico exibe o nome do município, 
seguido do número de processos entrados e a percentagem apurada face à totalidade. 

RECLAMAÇÕES POR MUNICÍPIO
2025
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.VI LITÍGIOS TRANSFRONTEIRIÇOS  
 

Dispõe o artigo 9.º, nº 2-i) da Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro que do relatório anual deve 

constar, entre outras, as informações relativas a litígios transfronteiriços. 

Por litígio transfronteiriço, nos termos do referido diploma, entende-se o litígio em matéria 

contratual resultante de um contrato de compra e venda ou de prestação de serviços se o 

consumidor, no momento em que encomenda os bens ou serviços, residir num Estado 

membro diferente do Estado membro em que o fornecedor de bens ou prestador de serviços 

está estabelecido. 

O CICAP enquanto parceiro ativo da Rede Nacional de Arbitragem de Conflitos de Consumo, 

cooperou na resolução de conflitos transfronteiriços, com os demais centros de arbitragem 

sempre que tal lhe foi solicitado, nomeadamente, através da cedência das suas instalações, 

quer dos equipamentos, quer do meios humanos, principalmente na realização de 

arbitragens. 

No ano de 2025, nesta vertente, registaram-se um total de 35 processos de reclamação, o 

que se traduziu num decréscimo de 27,08% face ao ano de 2024, e um pedido de informação.  

Da totalidade referida, 30 processos foram resolvidos, pela via da mediação ou por recurso 

à arbitragem. 

No dia 31 de dezembro de 2025 encontravam-se cinco processos pendentes. 

Importa dar nota que, nos casos em que se verifique uma impossibilidade de tratamento da 

reclamação, por incompetência (em razão do território ou valor), o CICAP remete o 

reclamante para o Centro Europeu do Consumidor (CEC)1, com vista a ser tramitada a 

reclamação. 

 

 
1 O Centro Europeu do Consumidor (CEC) de Portugal é o primeiro ponto de contacto para todos os consumidores 
portugueses com questões transfronteiriças e também para consumidores estrangeiros que vivem em Portugal. 
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III - TIPOLOGIA DOS CONFLITOS DE CONSUMO 
 

 

.I- SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

 

A conflitualidade ao nível dos serviços públicos essenciais2 revelou, ao contrário do que tinha 

ocorrido no ano anterior, um acréscimo de 9,06%.  

Registaram-se um total de 602 processos contra os 552 processos do ano de 2024 e um 

acréscimo de 4,70% face ao ano de 2023. 

O setor dos transportes (elétrico, autocarro, metropolitano, ferroviário), foi o que se revelou 

com um maior aumento – 46,15% face ao ano imediatamente antecedente, seguido dos 

serviços postais com um acréscimo de 33,33%, das comunicações eletrónicas com 22,31% e, 

finalmente, a eletricidade com um aumento de 2,94%, face ao ano de 2024.  

O setor da água, gás e transporte aéreo, apresentaram um decréscimo, face ao ano de 

2024, de 17,24%, 12,5% e 14,17%, respetivamente, tudo conforme melhor se alcança no gráfico 

seguinte. 

 
2 Nos termos do art.º 1.º, n.º 2 da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, com as alterações introduzidas por Lei n.º 12/2008; 
Lei n.º 24/2008; Lei n.º 6/2011; Lei n.º 44/2011; Lei n.º 10/2013 e Lei n.º 51/2019, entende-se por serviços públicos: 
a) o Serviço de fornecimento de água; 
b) Serviço de fornecimento de energia elétrica; 
c) Serviço de fornecimento de gás natural e gases de petróleo liquefeitos canalizados; 
d) Serviço de comunicações eletrónicas; 
e) Serviços postais; 
f) Serviço de recolha e tratamento de águas residuais; 
g) Serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos. 
h) Serviço de transporte de passageiros. 
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Fig.10 – Gráfico comparativo da conflitualidade ao nível dos serviços públicos essenciais entre os anos de 2019 
e 2025. 

 

Tendo em vista se aferir, com maior detalhe, a atividade desenvolvida, no ano em análise, 

comparativamente com o ano de 2024, e referente aos serviços públicos essenciais, 

apresentamos os seguintes quadros, contendo, para cada sector, o número de 
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arquivamentos, o número de processos resolvidos, a taxa de resolução em cada uma das 

fases dos procedimentos RAL e, finalmente, os diferentes indicadores de eficiência. 

 

Fig.11 – Quadro ilustrativo com o total dos arquivamentos de processos, nos anos de 2025 e 2024, nos 
serviços públicos essenciais (considerando-se o transporte aéreo) 
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27 

 

 
30 

 

 

 
COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS 

 
270 

 

 
217 

 

 

 
ÁGUA3 

 
15 

 

 
27 

 

 

 
ELETRICIDADE 

 
71 

 

 
103 

 

 

 
GÁS 

 
4 

 

 
4 

 

 

 
TRANSPORTES 

 

 
99 

 

 
80 

 

 

 
3 O classificador harmonizado disponibilizado não permite individualizar os litígios decorrentes do abastecimento 
público de água, do serviço de saneamento de águas residuais e do serviço de gestão de resíduos 



                                                  
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2025 | 23 

Fig.12 – Quadro ilustrativo com o total de processos resolvidos, nos anos de 2025 e 2024, nos serviços 
públicos essenciais (considerando-se o transporte aéreo) 

 

Fig.13 – Quadro ilustrativo com o total do número de processo arquivados, nos anos de 2025 e 2024, 
nos serviços públicos essenciais (considerando-se o transporte aéreo) 

 

 
Fig.14 – Quadro comparativo, relativo aos anos 2025 e 2024, com a percentagem de resolução e o número 
de processos pendentes, no tocante aos serviços públicos essenciais (considerando-se o transporte aéreo) 

 

TOTAL 486 
 

461 
 

 

 
 
RESULTADOS DOS ARQUIVAMENTOS 

 
CICAP 
2025 

 

 
 CICAP 
2024 

 
 
MEDIAÇÃO COM ACORDO 

 
302 

 
270 

 
 
CONCILIAÇÃO 

 
30 

 
29 

 
 
ARBITRAGEM 

 
72 

 
162 

 
 
INCOMPETÊNCIA 

 
28 

 
48 

 
 
DESISTÊNCIA 

 
37 

 
44 

 
 
MEDIAÇÃO SEM ACORDO 

 
0 

 
0 

 
RECUSA DE ARBITRAGEM/FALTA DE RESPOSTA 

 
0 

 
1 

 
OUTROS MOTIVOS 

 
18 

 
22 

 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 
 

 
CICAP 
2025 

 
CICAP 
2024 

 
PERCENTAGEM DE RESOLUÇÃO/ RELAÇÃO TOTAL 
DOS ARQUIVAMENTOS 

 
82,80% 

 
80% 

 
PENDÊNCIAS4 

 
76 

 
43 

 

 
4 A 31 de dezembro 
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INDICADORES DE EFICIÊNCIA: 

 

 
CICAP 
2025 

 

 
CICAP 
2024 

 
 
TAXA DE RESOLUÇÃO 5 

 
90% 

 
100% 

 
 
TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO ÁGUA (DIAS) 

 
58 

 
76 

 
 
TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO ELETRICIDADE 
(DIAS) 
 

 
50 

 
76 

 

 
TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO GÁS (DIAS) 
 

 
65 

 
58 

 
 
TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO SERVIÇOS 
POSTAIS E COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS 
(DIAS) 
 

 
 

22 

 
 

22 
 

 
 
TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO SERVIÇOS 
TRANSPORTES (DIAS) 
 

 
 
 

54 

 
 
 

53 
 

 
 
PENDÊNCIAS RELATIVAS 6 

 
 

14,26% 

 
 

9% 
 
 

   
Fig.15 – Quadro comparativo, relativo aos anos 2025 e 2024, com os indicadores de eficiência, no tocante 
aos serviços públicos essenciais (considerando-se o transporte aéreo) 

 
5 Percentagem de processos resolvidos em relação aos entrados, sem considerar as incompetências e as desistências. 
(PRX100): (PE-I-D). PR: processos resolvidos. PE: processos entrados I: incompetências. D: desistências. Esta taxa é 
inspirada naquela que na UE se utiliza para avaliar o sistema judicial. Como o respetivo cálculo considera duas variáveis 
não diretamente interligadas - processos resolvidos e processos entrados – o seu valor pode ser superior a 100%. 
6 Percentagem de processos pendentes em relação aos entrados no ano, sem considerar as incompetências e as 
desistências. (Px100): (PE-I-D). P: pendências. PE: processos entrados. I: incompetências. D: desistências.  
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 .II-OUTRA CONFLITUALIDADE 
 

Ao nível da restante conflitualidade, gerada no âmbito das relações de consumo, registou-

se um aumento de 17,29%, ou seja, em percentual superior ao que se verificou com os 

serviços públicos essenciais. 

Fig.16 – Quadro comparativo, relativo aos anos 2025 e 2024, relativo à movimentação de processos por 

produto/serviço, com exclusão dos serviços públicos essenciais  

 

Se a percentagem de aumento, no setor dos serviços públicos essenciais foi de 9,06%, a 

restante conflitualidade quase que duplicou, o que revela bem a diversidade temática 

trazida para resolução através dos vários procedimentos preconizados por esta 

instituição. 

   

 

 
 
PROCESSO ENTRADOS 

 
          CICAP 
           2025 

 

 
CICAP 
2024 

 
 
BENS DE CONSUMO 

 
         756 

 
667 
 

 
SERVIÇOS GERAIS DE CONSUMIDORES 

 
         161 

 
119 
 

 
SERVIÇOS FINANCEIROS 

 
         145 

 
171 
 

 
SERVIÇOS DE CARÁCTER RECREATIVO 

 
         103 

 
138 
 

 
SAÚDE 

 
          37 

 
31 
 

 
EDUCAÇÃO 

 
         25 

 
25 

 
OUTROS 

 
           115 

 
58 
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Nos bens de consumo, a litigiosidade7 incide predominantemente e, por ordem decrescente, 

sobre questões decorrentes de: 

 

- Veículos automóveis em segunda mão 

- Produtos eletrónicos  

- Mobiliário e acessórios para casa e jardim  

- Vestuário e calçado 

- Aparelhos de uso doméstico grandes 

- Aparelhos de uso doméstico pequenos 

- Peças e acessórios para veículos e outros meios de transporte privado 

 

No que respeita aos serviços gerais de consumidores, assumem uma preponderância 

destacada as matérias relacionadas com os serviços de manutenção e melhoria da 

habitação, conforme resulta da ordem decrescente que se apresenta: 

 

 - Serviços de manutenção e melhoria da habitação 

 - Manutenção e reparação de veículos e outros meios de transporte 

 - Limpeza, reparação e aluguer de vestuário e calçado 

 - Serviços imobiliários 

 

Por sua vez, ao nível dos serviços financeiros e, por ordem decrescente, temos: 

 
7 A tipologia dos serviços/produtos é retirada do classificador harmonizado disponibilizado e está exaustivamente 
retratada no quadro que consta do Anexo I apenso a este relatório. 
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- Serviços financeiros – conta à ordem e pagamento de serviços 

- Seguro não vida – habitação e bens 

- Serviços financeiros – crédito 

- Serviços financeiros – outros 

- Seguro não vida – saúde, acidentes e outros 

 

Ainda no tocante aos serviços, mas de carácter recreativo, registou-se, por ordem 

decrescente, uma procura desta entidade para a resolução de conflitos emergentes de: 

 

 - Serviços relacionados com atividades desportivas e de lazer 

 - Hotéis e outros alojamentos turísticos 

 - Serviços culturais e de entretenimento 

- Viagens organizadas 

- Serviços de agências de viagens e de turismo 

 

Em matéria de educação, questões que tiveram a ver com cursos de línguas, lições de 

condução e outros cursos particulares foram aqueles que tiveram maior enfoque. 

 

Elenca-se no gráfico seguinte, o ora plasmado: 
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Fig.17 – Gráfico ilustrativo com o número absoluto de processos de reclamação, por produto/serviço, 
tramitados no ano 2025, sem os serviços públicos essenciais. O gráfico exibe o produto/serviço, seguido do 
número de processos tramitados e a respetiva percentagem  

 

RECLAMAÇÕES
PRODUTO/SERVIÇO - ANO 2025
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A litigiosidade, contrariamente ao verificado no ano passado, ao nível dos serviços 

financeiros, registou um decréscimo de 15,20% face a 2024, mantendo-se uma trajetória 

ascendente nos bens de consumo, os serviços gerais e serviços de carácter recreativo, 

conforme se apura pelo gráfico seguinte. 

 

Fig.18 – Gráfico ilustrativo do número absoluto de processos de reclamação, por produto/serviço, tramitados 
entre os anos de 2019 e 2025, com exclusão dos serviços públicos essenciais 
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.III-TIPO DE PROBLEMA. PROBLEMAS SISTEMÁTICOS FREQUENTES. 
RECOMENDAÇÕES 
 

No ano de 2024, num total de 1780 processos de reclamação que deram entrada, 29% 

incidiram sobre a qualidade dos bens e serviços, seguido dos contratos e vendas com 

19,08%, dos problemas ao nível do fornecimento de bens e prestação de serviços com 

16,74%, revelando tendência advinda de 2023, conforme se pode recordar no gráfico 

seguinte.8 

 

Fig.19 – Gráfico ilustrativo do tipo de problemas abordado nas reclamações no ano 2024 (valor percentual) 

 

Volvido mais um ano, verificámos que o ano de 2025, num total de 2029 processos de 
reclamação, continuou a registar, praticamente, o mesmo tipo de problemas e que foram 
objeto de litigiosidade, conforme melhor se alcança do seguinte gráfico: 

 

8 A tipologia dos conflitos é retirada do classificador harmonizado disponibilizado e está exaustivamente retratada no 
Anexo II apenso a este relatório. 

TIPO DE PROBLEMA 
2024
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Fig.20 – Gráfico ilustrativo do tipo de problemas abordado nas reclamações no ano 2025 (valor percentual) 

 

Assim, no ano de 2025, identificamos os seguintes problemas sistemáticos que, de forma 

não isolada, ocorreram e conduziram a litígios entre consumidores e fornecedores de bens 

ou prestadores de serviços: 

 Energia (Eletricidade): 

Qualidade dos bens e dos serviços Fornecimento de bens e prestação de serviços
Preços e tarifas Faturação e cobrança de dívidas
Garantia legal e garantia comercial Reparação legal
Contratos e vendas Outras questões
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Apropriação indevida de energia. O operador da rede de distribuição alega 

viciação/adulteração do equipamento de mediação pelo utilizador-utente-consumidor.  

Divergências entre o consumo real e o consumo faturado. Danos nos eletrodomésticos e 

equipamentos eletrónicos ligados à rede doméstica por sobretensão na rede elétrica. 

Instalação de equipamentos de captação de energia solar e não repercussão nos valores 

mensais da faturação. Autoconsumo.  Não repercussão no custo-benefício, no binómio – 

custo de aquisição e diminuição do valor faturado após instalação 

 

 Comércio de Automóveis e Serviços Relacionados: 

 

A compra e venda de veículos em segunda mão, com desconformidades que comprometem 

o bom funcionamento do bem. Recusa da reparação pelo profissional, alegando ora mau uso 

ora antiguidade e quilometragem do veículo.  

Nos contratos de aluguer de veículos sem condutor são frequentes reclamações sobre o débito 

de despesas no cartão de crédito, alegadamente causados pelo consumidor, durante o período 

que circulou com o veículo, sem anuência deste e mediante oposição. 

  

 Comércio a Retalho: 

 

Aparelhos eletrónicos (computadores, tablets e telemóveis). Apresentação de 

desconformidades durante o período da garantia legal. Recusa pelo agente económico, 

alegando manuseamento indevido. 

 Serviços Gerais 

 

A manutenção e remodelação do interior das habitações. Adiantamento do preço e não 

conclusão da obra. 
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 Serviços postais 

 

Entrega de encomenda postal danificada ou desaparecimento da mesma. Não assunção de 

responsabilidade pelo transportador.  

 

 Compras online 

 

Recusa do profissional em dar cumprimento ao direito de resolução ou de pagamento em 

dobro do preço, em caso de não devolução do mesmo dentro do prazo legal. Falta de entrega 

do bem ou prestação do serviço.  

 

 Comunicações Eletrónicas: 

 

Neste setor destacámos essencialmente as vendas ao domicílio. Os consumidores são 

abordados para mudarem de operador. Assinam os contratos num tablet. Após a instalação 

dos serviços verificam que afinal os serviços que tinham sido anunciados não correspondem 

aos fornecidos e o preço da mensalidade é superior.  

 

 Transporte aéreo de passageiros 

 

Cancelamento e atraso na chegada de voos hora programada (superiores a 3 horas). Danos 

em bagagens. 

 

Entende-se que este tipo de litigiosidade, à semelhança do que referimos no ano transato, 

poderá ser diminuída pela adoção de melhores práticas da parte dos profissionais, através 
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de: 

 

� Melhoria na Comunicação e Transparência - fornecedores devem garantir que 

contratos, preços e termos são claramente compreendidos pelos 

consumidores. 

 

� A celebração de um Protocolo entre a ANAC e OS centros da Rede RAL, à 

semelhança dos já celebrados com os Reguladores ANACOM, ERSE, AMT E 

ERSAR. 

 

� Fortalecimento da Gestão de Reclamações – a criação de canais privilegiados 

para atender rapidamente as reclamações dos consumidores, evitando a 

escalada do conflito com consequente remessa das reclamações 

automatizada, mas devidamente filtrada, ao Centro competente e que faz 

parte da Rede RAL, no caso de litígio não resolvido após inserção no portal 

livroreclamacoes.pt  .  

 

� Reforço no cumprimento da legislação - melhor conhecimento e cumprimento 

de legislação específica de compra e venda e fornecimento de conteúdos 

digitais (DL 84/2021, de 18 de outubro) e de contratos celebrados à distância 

(DL 24/2014, de 14 de fevereiro), podendo ser realizadas ações de formação 

junto dos fornecedores que o pretendam. 

 

� Adesão a Centros de Arbitragem – a criação de uma marca a nível nacional 

sobre a ARBITRAGEM DE CONSUMO levando a uma identificação dos meios 

de resolução alternativa de litígios (RAL) entre consumidores e fornecedores 

de bens ou prestadores de serviços,  

 

� No ano de 2024, chamámos à colação o vertido no artigo 46.º da Portaria n.º 
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419-A/2009, de 17 de abril9, com a epígrafe “Estruturas de resolução 

alternativa de litígios”, que dispõe:  

 

“Até à publicação da portaria prevista no n.º 5 do artigo 533.º do Código de 

Processo Civil, as custas da parte vencedora são suportadas pela parte 

vencida e são garantidas as isenções e benefícios previstos na lei, 

independentemente do recurso a qualquer estrutura de resolução alternativa 

de litígios.”  

 

Trata-se de um normativo que está relacionado com o disposto no artigo 533.º, n.º s 4 e 5 

do Código do Processo Civil. Neste n.º 4 refere-se que: 

 

“O autor que, podendo recorrer a estruturas de resolução alternativa de 

litígios, opte pelo recurso ao processo judicial, suporta as suas custas de parte 

independentemente do resultado da ação, salvo quando a parte contrária 

tenha inviabilizado a utilização desse meio de resolução alternativa do 

litígio.” 

 

e no n.º 5 o seguinte:  

   

“As estruturas de resolução alternativa de litígios referidos no número 

anterior constam de portaria do membro do Governo responsável pela área 

da justiça.” 

 

Pela DGPJ, na Assembleia Geral de 20 de março de 2025 foi reportado que “Cabe também, 

da nossa parte, dar nota de que, no que se refere à aprovação e publicação da portaria 

prevista no número 5 do artigo 533 do Código do Processo Civil, a DGPJ submeteu em 13 

 
9 Com as alterações introduzidas pelas Portaria n.º 179/2011, Portaria n.º 200/2011, Portaria n.º 1/2012, Portaria n.º 
82/2012, Portaria n.º 284/2013, Declaração de Retificação n.º 43/2013, Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 
280/2017, Portaria n.º 267/2018 e Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 73/2019. 
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de janeiro de 2020 uma nota jurídica sobre esse assunto à apreciação da tutela. O assunto 

tem sido retomado perante as sucessivas tutelas, sendo que se aguarda até à data a 

imprescindível decisão sobre a matéria”.  

 

Ora, a dita portaria ministerial relativa às estruturas de resolução alternativa de litígios 

ainda não foi publicada, o que teria todo o interesse em sê-lo, com vista a impulsionar a 

procura dos meios de RAL e libertar os tribunais estaduais, pelo que se mantém essa 

recomendação. 

 

 
.IV-DURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS RAL 
 

A implementação dos meios de resolução alternativa de litígios de consumo tem como um 

dos seus propósitos principais a celeridade. 

 

O Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto, no ano de 2025, na esteira do 

que aconteceu no ano imediatamente anterior, deu cumprimento integral dos prazos 

elencados na Lei n.º 144/2015, de 8 setembro (90 dias), reduzindo ainda mais o tempo de 

duração médio nos procedimentos da mediação, conciliação e arbitragem, para 41 dias.10  

A este propósito importa dar nota que não possível dar cumprimento ao disposto no artigo 

9.º, nº 1- l) da Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro, quanto à indicação do tempo de duração 

média de cada um dos procedimentos de RAL, uma vez que a aplicação de gestão processual 

em uso e disponibilizada pela DGPJ não o permite. 

 
10 Note-se que o apuramento deste tempo continua a ser prejudicado pelos processos que se encontram 
suspensos por motivos unicamente imputáveis às partes. Por exemplo, o(s) reclamante(s), por vezes, após 
darem entrada com a reclamação entendem requerer apoio judiciário na modalidade de nomeação de patrono 
e dispensa de pagamento de taxa de arbitragem. Tal implica que o processo tenha de ficar a aguardar a decisão 
da Segurança Social, o que se arrasta por longos meses. Este hiato de tempo, em que o processo não foi 
tramitado, é contabilizado no apuramento do tempo de duração média, distorcendo o tempo efetivo de duração 
do processo em prejuízo do trabalho levado a efeito pelo CICAP. 



                                                  
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2025 | 37 

Note-se, ainda, que se registaram 11 processos interrompidos, nos termos a que se alude 

no artigo 9.º, n.º 2-e) do citado diploma, por factos exclusivamente imputáveis às partes 

processuais, e que tiveram a ver com pedidos de nomeação de patrono (advogado) e ou 

pedido de dispensa de pagamento de taxa de arbitragem.  

Tal representa uma taxa de 0,98%11 de processos interrompidos no âmbito dos 

procedimentos de conciliação e arbitragem. 

 

 

Fig.21 – Gráfico ilustrativo da evolução do tempo médio de duração( em dias) dos processos de reclamação 

entre os anos de 2020 e 2025 

 

Comparativamente com os demais Centros de Arbitragem que integram a Rede Nacional de 
Arbitragem de Consumo e, sendo o tempo médio de duração um dos indicadores de 
eficiência, importa destacar que o CICAP foi o centro que menor tempo médio apresentou a 

tramitação e resolução dos processos de reclamação, com 41 dias.  

11 Total de processos resolvidos em conciliação (142), total de processos resolvidos em arbitragem(459), logo, temos  
o resultado final apurado pela aplicação da fórmula [11/601-1] 

2020 2021 2022 2023 2024 2025



                                                  
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2025 | 38 

 

 

 

No tocante aos pedidos de informação (que não originaram reclamações), apesar de terem 

aumentado em 1,97%, face ao ano de 2024, conseguiu-se manter o mesmo tempo de 

resposta, ou seja, um dia. 

 

Fig.22 – Gráfico ilustrativo da evolução do tempo médio de duração( em dias) dos pedidos de informação entre 
os anos de 2020 e 2025 
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.V-VALOR PROCESSUAL  
 

O ano de 2025 registou um aumento de 22,54% no valor dos litígios em discussão, em sede 

de mediação, conciliação e arbitragem, tal como tinha ocorrido já no ano de 2024, 

denotando que já não se tramitam apenas as pequenas bagatelas, como melhor resulta do 

gráfico seguinte: 

 

Fig.23 – Gráfico ilustrativo do valor(médio) processual das reclamações entre os anos de 2020 e 2025 

 

 

.VI-TAXA DE CUMPRIMENTO DOS RESULTADOS DOS PROCEDIMENTOS DE RAL. 
INDICADORES DE EFICIÊNCIA 
 

 

Impõe-se dar uma nota prévia. 

Os indicadores e parâmetros de avaliação têm por modelo aquele que é utilizado na União 

Europeia para avaliação do sistema judicial, tendo em conta a proporção entre o número de 

processos resolvidos e o número de processos entrados, sem considerar as incompetências 

e as desistências. 

 

1 316,00 €

673,00 €
768,00 €

1 086,00 €

1 309,35 €

1 604,50 €
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A taxa de resolução, em 2025, foi de 94,2% e a percentagem de resolução em relação ao 

total dos arquivamentos foi de 70,2%. 

 
INDICADORES DE EFICIÊNCIA:  
 

 
  
         ANO 2025 

 
 

ANO 2024 

 
 
TAXA DE RESOLUÇÃO12 

 
 

94,2% 
 

 
 

94,3% 

 
TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO 

 
41 

 
49 

 
PENDÊNCIAS RELATIVAS 13 

 
19% 

 
11,2% 

 
PERCENTAGEM DE RESOLUÇÃO/ RELAÇÃO TOTAL DOS 
ARQUIVAMENTOS 

 
70,2% 

 
75,2% 

 
PENDÊNCIAS 14 

 
294 

 

 
157 

Fig.24 – Quadro ilustrativo com os indicadores de eficiência nos anos de 2025 e 2024 

 

Para se aferir do estado de serviço no CICAP os indicadores de eficiência têm de ser 

conjuntamente ponderados, estando o serviço otimizado se os valores estiveram balizados 

de acordo com o mencionado na parte superior da seguinte tabela: 

 

Estado do Serviço  Taxa de Resolução Duração Média Pendências 

Relativas 

Otimizado  >85% <70 dias <20% 

Razoável  >75%/<85% >70/80 dias >20%/<25% 

Inadequado <75% >80 dias >25% 

 

 
12 Percentagem de processos resolvidos em relação aos entrados, sem considerar as incompetências e as 
desistências. (PRX100): (PE-I-D). PR: processos resolvidos. PE: processos entrados I: incompetências. D: 
desistências.  
13 Percentagem de processos pendentes em relação aos entrados no ano, sem considerar as incompetências.  
14 A 31 de dezembro 
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Concluímos, assim, que o estado do serviço se encontra otimizado, espelhando eficiência do 

serviço na tramitação e resolução dos processos. 

Apresentamos a evolução dos indicadores - taxa de resolução e pendências relativas - 

ao longo dos últimos seis anos:   

Fig.25 – Gráfico ilustrativo da taxa de resolução dos processos de reclamação entre os anos de 2020 e 2025 

 
Fig.26 – Gráfico ilustrativo com a percentagem das pendências relativas de processos entre os anos de 2020 e 
2025 

  

778%78%78%
89%89%89%89%

96%96%96% 95%95%95% 94%94%94% 94%94%94%

PENDÊNCIAS RELATIVAS
2020-2025



                                                  
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2025 | 42 

.VII-RECUSA DE LITÍGIOS 
 

Dispõe o artigo 11.º, n.º 1-e) da Lei RAL que: 

As entidades de RAL podem manter ou aprovar regras processuais que lhes permitam 

recusar o tratamento de um litígio quando:  

a) O consumidor não tiver tentado previamente contactar o fornecedor de bens 

ou prestador de serviços em questão para expor a sua reclamação e procurar resolver 

o assunto;  

b) O litígio seja supérfluo ou vexatório;  

c) O litígio se encontrar pendente ou já tiver sido decidido por outra entidade 

de RAL ou por um tribunal judicial;  

d) O valor do litígio se situar fora dos limites de valor predeterminados pela 

entidade de RAL;  

e) O consumidor não apresente a reclamação à entidade de RAL dentro de um 

prazo previamente estabelecido, o qual não pode ser inferior a um ano a contar da 

data em que o consumidor tenha apresentado a reclamação ao fornecedor de bens 

ou prestador de serviços, quando estejam em causa procedimentos de natureza 

voluntária. 

 

Por sua vez, o artigo 9.º, n. º2-c) da Lei n.º 144/2015 de 8 setembro, refere que do relatório 

deve constar a taxa de litígios que a entidade de RAL se recusou a tratar e os motivos 

invocados para fundamentar tais recusas, discriminados percentualmente, de acordo com o 

disposto no n.º 1 do artigo 11.º; 

 

Tendo por base este enquadramento legal, o CICAP recusou a tramitação de 29 processos, 

durante todo o ano de 2025, sendo 20 reclamações por falta de contacto prévio do 

reclamante com a reclamada, 1 devido ao litígio ser supérfluo ou vexatório, 4 por o litígio se 
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encontrar pendente ou já tiver sido decidido por outra entidade de RAL ou por um tribunal 

judicial, 2 pelo facto do valor ser superior ao resultante da autorização conferida 

(30.000,00€), e 2 pelo facto do consumidor não ter apresentado a reclamação dentro do 

prazo de 2 anos. 

  

O número de processos que foram objeto de recusa representa, assim, 1,43% do total dos 

processos de reclamação que deram entrada no ano de 2025. 

 

 

.VIII-AVALIAÇÃO DA SATISFAÇÃO 
 

 

O Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto não dispõe, até à data da 

elaboração e apresentação do presente relatório, dos dados fornecidos pela Direção Geral 

da Política da Justiça e relativos à avaliação do serviço através do denominado “barómetro 

da qualidade” referente ao ano de 2025.  

 

O último relatório referente ao Estudo de Acompanhamento dos Meios Alternativos de 

Resolução de Litígios (RAL), no tocante ao ano de 2024, foi elaborado apenas em abril de 

2025, aguardando-se, a todo o momento, a publicação do relativo ao ano aqui em análise. 

 

À semelhança dos anos anteriores e, por força de um formulário de inquérito implementado 

(voluntário), ainda que o universo de inquiridos seja diminuto face ao total dos processos 

tramitados e pedidos de informação registados, apurou-se o seguinte:   67% dos 

consumidores que recorreram ao CICAP não tinham recorrido a um meio de resolução 

alternativa de litígios, como consta do gráfico seguinte: 
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Fig.27 – Gráfico com o percentual das respostas à 
pergunta “se tinha previamente recorrido a um meio de 
resolução alternativa de litígios (julgado de paz, 
arbitragem ou mediação” no âmbito do inquérito de 
satisfação – ano de 2025” 

 

 

 

Do total dos inquiridos e, uma vez questionados se a decisão foi total ou parcialmente 

favorável, 77% responderam afirmativamente, como se afere pelo gráfico seguinte: 

 

 

Fig.28 – Gráfico com os resultados da resposta à pergunta “se tinha previamente recorrido a um meio de 
resolução alternativa de litígios (julgado de paz, arbitragem ou mediação” no âmbito do inquérito de 
satisfação – ano de 2025” 

 

Do total dos consumidores que recorreram ao CICAP, apuramos que 91% não estavam 

representados por advogado, à semelhança da percentagem de 2024 (92%), como se afere 

pelo gráfico seguinte:  



                                                  
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2025 | 45 

 
Fig.29 – Gráfico com o percentual das respostas dadas pelos consulentes se estavam representados [ou não] 
por advogado – ano de 2025 

 

Relativamente ao funcionamento geral do CICAP, numa escala crescente de 1 a 10, apurou-

se o seguinte: 

- Classificação média - 9,30 

- Obtenção de uma decisão com rapidez - 9,25  

- Confiança total no sistema implantado - 9,60  

- Repetição do recurso ao CICAP – 9,60 

- Recomendação da utilização do CICAP a terceiros - 9,46, tudo como melhor se afere 

dos gráficos seguintes: 

 

Fig. 30: Quadro com os resultados finais sobre o funcionamento geral do CICAP em 2025 
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Fig. 31 – Quadro com os resultados da classificação atribuída sobre a rapidez do acordo alcançado ou da 
decisão proferida – ano de 2025 

 

 

 



                                                  
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2025 | 47 

 
Fig. 32 – Quadro com os resultados da classificação atribuída se o inquirido voltaria a recorrer ao CICAP – 
ano de 2025 

 

 
Fig.33 – Quadro com os resultados da avaliação atribuída pelo inquirido se recomendaria a utilização do CICAP 
– ano de 2025 

 

 

.IX-ADESÕES PLENAS 
 

Na esteira do que vem sendo hábito nos últimos anos voltou a verificar-se um incremento 

na adesão ao Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto, enquanto entidade 

RAL. 
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Recorde-se que no ano 2024 o aumento tinha sido de 6,65% face ao ano anterior e, no ano 

em análise (2025) verificam-se mais 1.524 adesões de profissionais ao Tribunal Arbitral, o 

que eleva o valor global de agentes económicos aderentes para 27.072. 

 

A listagem com a identificação dos aderentes pode ser obtida por consulta no url: 

https://cicap.pt/adesao/ . 

 

IV - GABINETE RACE 

 

O Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto dando cumprimento ao Plano 

de Atividades para o ano de 2025 deixou e integrar a rede extrajudicial de apoio a clientes 

bancários (RACE), por falta de apoio financeiro para o efeito. 

 

V - RECURSOS HUMANOS 

 

O Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto manteve o número de 

colaboradores que já dispunha, todos com contrato de trabalho. 

Em 22 de setembro de 2025 foi contratada uma nova jurista, a Dra. Ana Paula Pinto, para 

substituição do Dr. Miguel Silvestre que cessou funções em 31 de agosto de 2025. 

Ao nível do corpo de juízes árbitros, o CICAP procedeu à contratação de mais um juiz árbitro, 

a Dra. Elionora Cardoso, sendo o número efetivo de árbitros em funções, reportado a 31 de 

dezembro de 2025, perfaz um total de nove. 
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Fig.34: Organigrama dos recursos humanos 

 

VI - FORMAÇÃO 

 

A continua formação profissional é crucial quer por aumentar as competências técnicas e 

práticas, tornando mais fácil desempenhar as funções adstritas à profissão quer poro 

reforçar a confiança, a autonomia, a resiliência e a capacidade de adaptação aos desafios 

funcionais. 

 

 Nesse sentido e, tendo por base os objetivos organizacionais estratégicos definidos, no ano 

de 2025, realizaram se várias ações de formação, conforme resulta do quadro seguinte: 

 

DATA AÇÃO FORMATIVA FORMANDOS 
 
 

 
13.01.2025 

 
"A competência dos 

centros de arbitragem 
de conflitos de consumo 

para a resolução de 
litígios 

transfronteiriços" 

Workshop – Viseu – 
 
 
 

 
 

António Sérgio Silva 
(presencial) 

Bárbara Carvalho (online) 
João Vasco Loureiro (online)

Sara Silva (online) 
 

Conselho de 
Administração

Diretor Executivo
(1)

Receção
(1)

ono
mim

Coooo
Adm

Juristas
(3)

llllhollll
sssstr

o de 
ração

Secretariado
(2)

Tribunal Arbitral
(9)
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J.P. Remédio Marques 
(FDUC)  

Carlos Costa (Árbitro 
CNIACC)  

 
 

 Desafios na Resolução 
de Conflitos de 

Consumo 
Transfronteiriços – 

alguns casos práticos  
 

Inês Madaleno (CEC)  
 
 

“Pode o consumidor 
proteger-se fora de 

casa? A lógica jurídica 
da União Europeia 

sobre a lei aplicável às 
obrigações contratuais”  

Maria José Castello-
Branco (DGPJ) 

 

  

 

 
 

 
 

 
 

23.01.2025 
 
 

 

 
 

1.Breve enquadramento dos 
aspetos essenciais relativos aos 
serviços e atividades de 
intermediação financeira  

2. Casos práticos 
 
 

 

 
António Sérgio Silva (online) 
Bárbara Carvalho (online) 

João Vasco Loureiro (online) 
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23.02.2025  
 

ERSE 
Webex 

 
 

Tarifas e preços de energia elétrica 
  
  

 
 

 

 
António Sérgio Silva (online) 

Miguel Silvestre (online) 
João Vasco Loureiro (online) 
Bárbara Carvalho (online) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

28.03.2025  
  

TRIAVE 
 

Conflitos de Consumo 
no âmbito das 
Comunicações 

Eletrónicas. 
 

Análise da 
jurisprudência da Rede 

de Arbitragem de 
Consumo 

 
 

 

 
 
 

Bárbara Carvalho (online) 
Miguel Silvestre (online) 

 

 
 

31.03.2025 
 

 ERSE  
 

Presencial  
 

Eugénia Alves 
Pedro Costa 

 

 
 

 
- Faturação com autoconsumo 
- Aquisição de painéis solares ao 
fornecedor de eletricidade 
- Qualidade da energia fornecida 
aos consumidores em fim de linha 
- Obrigação de inspeção à 
instalação de gás com a alteração 
da titularidade do contrato  
- Serviços adicionais. 

 
 

António Sérgio Silva 
Bárbara Carvalho 
Miguel Silvestre 

        João Vasco Loureiro 
                Rui Saavedra 
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11.04.2025 

 
 

ERSAR 
 

Webinar  
  
 

 
Regulamento da Qualidade do 

Serviço Prestado ao Utilizador Final 
nos Setores das Águas e 

Resíduos (Regulamento n.º 
446/2024, de 19 de abril) 

 

 

 

 
 
 

António Sérgio Silva 
Bárbara Carvalho  
Miguel Silvestre 

    João Vasco Loureiro 
 
 
 
 
 

   
 

 
27.05.2025  

 
WEBINAR  

 
APAVT 

 
 
 

"Conselhos e Recomendações para 
as Férias de Verão" 

 
 

 
 
 
 
 
 
António Sérgio Silva 
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27.05.2025  

 
 

Conversas sobre 
Serviços Públicos 

Essenciais – promovida 
pelo CACCL – Elionora 

Cardoso –  
 

 
 

 

 
 
Kathleen 
Maria Luisa Palha 
 
 

 
 

29.05.2025 
14h30-17h30 

 
 

Susana Almeida 
 

Evolução do consumidor 
digital: retrato e 
desafios regulatórios 
E-commerce: noção e 
tipologia 
Contratos celebrados à 
distância: Decreto-Lei 
n.º 24/2014, de 14 de 
fevereiro, adaptado à 
nova realidade digital 
Regras sobre e-
marketplaces: reforço 
da transparência e da 
tutela do consumidor 
Digital Services Act: 
criação de espaço 

 
 
 

 
 
 

 

  
 
 

João Vasco Loureiro 
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digital de contratação 
mais seguro, 
transparente e 
responsável 
Contratos de serviços 
financeiros à distância: 
Decreto-Lei n.º 95/2006, 
de 26 de maio, e as 
novas regras da Diretiva 
(UE) 2023/2673 
A proibição 
se geoblocking 

 
 

10.09.2025 
 

A ação de formação  
 

  
 

Tema:  
 

Gestão de organismos 
de investimento 

coletivo e 
comercialização junto 

de investidores não 
profissionais 

  
  

1. Protocolo celebrado com SG 
  
PARTE I 
  
2. Organismos de Investimento 

Coletivo  
a. Tipologias de OIC 
b. Património dos OIC e limites 

ao investimento 
c. Política de investimento 
d. Documentos Constitutivos 

3. Sociedades Gestoras  
a. Tipologias de SG 
b. Funções das SG e atividades 

adicionais e acessórias 
  
PARTE II  
  
4. Comercialização de OIC 
5. Informação pré-contratual – IFI 

e DIF 
6. Custos e TEC 
7. Informação pós-contratual 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

António Sérgio Silva 
Bárbara Botelho  
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15.10.2025 

 
AMT  

 
 

Webinar Protection of 
Consumers: Ride-
Hailing Services,  

 

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
Ana Paula Pinto 
 
 
 

   
 

29.10.2025 
 

Presencial 
 

ERSAR 
 

CARLA VARELA 
ÉLIA FILIPE 

 
  

 
 

Legislação especifica sector 
Esclarecimentos /dúvidas 

 
 

 

 
 
 

Vasco Loureiro 
António Sérgio Silva 

Ana Paula Pinto 
Bárbara Carvalho 

 
Rui Saavedra 

Marcelino Abreu 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

   
 

4 .11.2025 
 

 
O novo Regulamento relativo à 
Portabilidade de Números  

António Sérgio Silva 
 Bárbara Botelho 
Ana Paula Pinto 
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Formato: Online 
 

ANACOM 

 
Esclarecimento do funcionamento 
técnico e jurídico   
 
Regulamento nº 38/2025, de 9 
janeiro 

 
 

 

Vasco Loureiro 
 
 
 
 
 

 
 

 
   
 

3.10.2025 
 

Reunião trabalho 
DGC 
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16.12.2025 

 
ERSAR 

 

 
 
 
 
 

 

 
 

António Sérgio Silva 
 Bárbara Botelho  

 

 
 

   
   

Fig.35: Quadro cronológico das ações formativas realizadas durante o ano de 2025 

 

IV - DIVULGAÇÃO 
 

 

.I – SOCIEDADE CIVIL/ACADEMIA 
 

O CICAP realizou, em 10 de março de 2025, uma entrevista com a Dra. Fernanda Jesus, 
investigadora júnior do Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra que tem 
realizado estudos de investigação na temática do endividamento e sobreendividamento dos 
consumidores sob coordenação da Dra. Catarina Frade, que há largos anos estuda estas 
matérias a nível nacional e internacional. 
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Fig.36: Print screen da webreunião de 10.03.2025  

 

O CICAP contribuiu para a divulgação da Estratégia Nacional para os Meios RAL 2025-2028, 
mediante uma entrevista ao Jornal Económico, publicada em 10 de fevereiro de 2025: 

 

Fig.37: Recorte do Jornal Económico de 10.10.2025, pág. 30 
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Em 22 de setembro de 2025, o CICAP reuniu com Prof Dr. Geyson Gonçalves, Prof. na 

Universidade Federal de Santa Catarina, Prof. André Lipp Pinto Basto, Prof. na Universidade 

Federal de Santa Catarina, o Dr. Carlos Filipe Costa, sob o tema “Arbitragem de Consumo 

em Portugal”. 

 

Fig.38: Fotografia da reunião de 22.09.2025 com os intervenientes 

 

 

Em 20 de outiubro de 2025, o CICAP realizou uma reunião técnica com a Autoridade da 

Concorrência (AdC) , enquanto stakeholder relevante, no sentido de obter informação 

adicional sobre a perspetiva dos consumidores na pesquisa, contratualização e mudança de 

produtos bancários (Barreiras à mobilidade na banca a retalho, na perspetiva dos 

consumidores e empresas enquanto clientes bancários 

A a Autoridade da Concorrência tem por missão assegurar a aplicação das regras de 

concorrência, dispondo, para o efeito, de poderes sancionatórios, de supervisão e de 

regulamentação, conforme decorre dos seus Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 

125/2014, de 18 de agosto, e nos termos da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio. 
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Fig.39: Print screen da webreunião de 20.10.2025 com os intervenientes. António Sérgio Silva, Ana Ramos. 
Gonçalo Moreira e Laura Antunes  

 

O CICAP disponibilizou, ao longo de todo o ano, aos alunos de diversos polos universitários 

assistirem a alguns procedimentos de RAL (conciliação e arbitragem), permitindo que estes 

contactem com a realidade e extraiam ilações para a sua vida profissional futura, na esteira 

do preconizado no plano de atividades pré-elaborado. 

 

O CICAP, anuindo ao convite do docente e coordenador da Licenciatura em Solicitadoria da 

Universidade Portucalense, Dr. José Silva Lopes, participou com um orador, no evento 

ENESOL, no dia 2 de abril de 2025, com o objetivo promover um espaço de debate e reflexão 

crítica acerca dos desafios e inovações no exercício da solicitadoria, no âmbito da prática 

jurídica contemporânea, com o tema "Mediação e Arbitragem: Novos Caminhos para a 

Solicitadoria na Resolução de Conflitos". 
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Fig.40: Fotografia do cartaz e do público presente no auditório em 2.04.2025 na Universidade Portucalense 

 

 

O CICAP realizou uma conferência, em 4 de abril de 2025, sob um tema que é frequentemente 

abordado nos procedimentos de resolução alternativa de litígios: “O contrato de consumo 

no Regulamento (CE) n.º 593/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho 

de 2008 (ROMA I), Lei aplicável às obrigações contratuais e no Regulamento (UE) n.º 

1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de dezembro de 2012 (Bruxelas I 

Bis), Reconhecimento e execução de decisões”, em que teve comos oradoras, a Juiz-Árbitro 

e Professora Maria João Mimoso15 e a Dra. Clara de Sousa Alves16. 

 
15 Maria João Mimoso é Professora Associada, Doutorada, Mestre e Licenciada em Direito. Ao longo da sua carreira 
de docente do Ensino Superior, integrou várias vezes órgãos Científicos e Pedagógicos nas instituições onde lecionou 
e leciona. Atualmente é Coordenadora do Mestrado em Ciência Jurídica Forense, da Universidade Portucalense 
Infante D. Henrique. Integra o grupo de investigação "Processo" do Instituto Jurídico Portucalense – IJP 
16 Advogada e Professora convidada na Universidade Portucalense, leciona nas áreas de Direito do Trabalho, Direito 
Comercial e Direito Internacional Privado,  
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Fig.41: Imagem do cartaz publicitário da conferência e print da publicação das notícias 

 

Tal conferência, em modelo de webinar, registou um total de 118 inscrições e de 77 

participantes, sem contabilizar os alunos de solicitadoria do Instituto Politécnico de Beja 

(tipo aula aberta). 

 

A divulgação desta conferência foi efetuada através das redes sociais do CICAP, da DGC e 

do Conselho Regional do Porto da Ordem dos Advogados. 

Para além da formação do quadro de pessoal do CICAP, o alcance estendeu-se a estudantes, 

advogados e árbitros, aos demais colaboradores dos Centros de Arbitragem de Conflitos 
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Consumo, aproveitando-se para divulgar e incrementar a arbitragem como um 

procedimento na extrajudicial resolução de litígios de consumo: 

 

 

Fig.42: Gráfico ilustrativo das profissões exercidas pelos que se inscreveram na conferência 

 

Em 2 de Junho de 2025 o CICAP celebrou com a CMVM um Protocolo sobre mecanismos de 
resolução alternativa de litígios (sociedades gestoras). 

 

O CICAP realizou uma ação de formação junto da Universidade Sénior de Gondomar, sob o 

tema “Competências e funcionamento Tribunal Arbitral Consumo de Gondomar” 

  

Fig.43 e 44: Fotografias da participação do orador, João Vasco Loureiro, e do auditório no evento 

O CICAP participou no 36º aniversário do Centro de Informação Autárquico ao Consumidor 

de Matosinhos, numa palestra que contou com a participação de mais de 200 munícipes, 

sob o tema “O Presente e o Futuro da Arbitragem de Consumo”. 
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Fig.45 e 46: Fotografias do cartaz e do local do evento 

 

 

Figs. 47 e 48: fotografias os participantes e oradores na sessão realizada no Auditório da Câmara 
Municipal de Matosinhos 

 

 

.II- REDES SOCIAIS 
 

É sabido que as redes sociais assumem, hoje, uma importância cada vez maior na sociedade 

civil e de consumo. 

Há mesmo quem as considere serem fruto de necessidades humanas de expressão e 

reconhecimento. 
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A sua utilização converteu-se num fator fundamental no processo de socialização, sobretudo 

entre as novas gerações e com as marcas. 

É inelutável que na sua essência as redes sociais privilegiam as relações e conexões entre 

pessoas e organizações. 

O uso destas ferramentas não pode ser descurado pelo que o CICAP utilizou as redes sociais, 

colocando notícias e vários posts durante todo o ano. 

 

 

 

Fig.49: Exemplos de alguns posts publicados nas redes sociais do CICAP (Facebook, Instagram) durante o ano 
de 2025 

 

V - COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

 

.I-AUTARQUIAS 
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O CICAP, manteve contacto com todos os municípios que integram a Área Metropolitana do 

Porto, com exceção de Vila do Conde, Póvoa de Varzim, Trofa e Santo Tirso com vista a 

aferir da possibilidade de criação de um novo espaço, localmente, afeto ao Tribunal Arbitral 

de Consumo, contribuindo dessa forma para uma Justiça de proximidade e uma Justiça 

económica.  

 

Os munícipes consumidores de Gondomar passaram a ter um local, no seu concelho, 

instalações afetas ao Tribunal Arbitral para aí, obterem informações e darem início a 

qualquer um dos procedimentos (mediação, conciliação e arbitragem). 

Os primeiros julgamentos ocorreram em 27 de março de 2025. 

 

Fig.50: Fotografia do cartaz e do local onde de realizam as sessões do julgamento com o Presidente da União 
de Freguesias, o juiz-árbitro e as funcionárias do secretariado 

 

Este novo local, sito na UF- S.Cosme - Rua da Igreja 71, 4420-164 Gondomar, foi 

amplamente divulgado quer pelo envio de flyers, quer através das redes sociais, quer em 

ações de formação, quer na imprensa local, a saber: 
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Fig.51: reprodução de um exemplar de flyer distribuído (frente e verso) 

 

 

Figs. 52 e 53: reprodução de dois exemplares de flyer e cartaz, distribuídos e afixados em Gondomar 
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Figs. 54 e 55: reprodução notícias publicadas nas redes sociais sobre a abertura do Tribunal Arbitral 
Consumo de Gondomar.  

 

 

Figs. 56 e 57:: Fotos da publicação ocorrida na imprensa local (Jornal “Viva a Cidade”, Gondomar)  

 

 

Prosseguindo a divulgação e intensificação da imagem do CICAP, concluiu-se a entrega dos 

roll ups personalizados nos Municípios Arouca, Espinho, Paredes e Valongo.  
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Memória Descritiva:  

No seguimento da imagem e comunicação gráfica 
que o CICAP tem habituado os Consumidores, foi 
desenvolvido uma composição impactante, de 
leitura rápida, com a qual o Consumidor se 
identifica ou se procura identificar: a Resolução 
(aperto de mão), sendo a figura da direita 
identificada - através da cor da gravata - como o 
solucionador: Centro de Informação de Consumo e 
Arbitragem do Porto. No fundo, em 2º e 3º plano, 
vislumbra-se um ambiente urbano com 
construções verticais que permite uma maior 
ligação com a realidade visual dos municípios que 
integram a área geográfica de atuação do CICAP.   

 

 

  
Figs. 58 e 59: maquetes dos roll ups (Gondomar, Valongo, Paredes) 

  

Os munícipes-consumidores de Vila Nova de Gaia passaram, desde março de 2025, a dispor 

de um novo espaço, em local diferente e em edifício totalmente remodelado, para 

atendimento e tratamento das reclamações de consumo, tendo o Tribunal Arbitral de 

Consumo sido para aqui deslocalizado - Rua Álvares Cabral, Vila Nova de Gaia. 
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Fig.60: Foto do novo espaço afeto ao Tribunal 
Arbitral de Consumo - Rua Álvares Cabral, 
4400-017 Vila Nova de Gaia 
 
 
 

 

Flyers:  

Numa primeira fase foram elaborados, produzidos e distribuídos pelos 17 municípios e 173 

freguesias que integram a Área Metropolitana do Porto um total de 10.000 flyers. 

 Fig.61 : Foto do flyer distribuído 

Por solicitação de algumas Juntas de Freguesia, que integram a Área Metropolitana do 

Porto, foram remetidos, em 2025, mais flyers e um novo desdobrável para a disposição nos 

espaços das Juntas de Freguesia, como melhor se ilustra das fotografias que se reproduzem, 

a título exemplificativo: 
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Junta de Freguesia de Modivas 

 

 
 

Junta de Freguesia de Malta 

 

  

 

 
 

União de Freguesias de Touguinha e 
Touguinhó, Vila do Conde 

 

 
 

Junta de Freguesia de Canelas 
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 Junta de Freguesia de Milheirós de Poiares     
 

 União das Freguesias de Lobão, Gião, Louredo e Guisande 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
União das Freguesias Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins 
e Espargo 
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 Câmara Municipal da Trofa 

Figs. 62 a 69:: otografias de afixação flyer, desdobrável e merchandising nas Juntas de Freguesias e 
Câmara Municipal alusivos à rede RAL 

 

Foi efetuado, em maio de 2025, no portal de notícias do Porto a divulgação dos serviços 
que o CICAP disponibiliza, como se afere: 
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Figs 70 e 71: print screens retirados das publicações efetuadas na internet   

 

 

 

 
 

Figs. 72 e 73: Fotos da publicidade efetuada ao CICAP em painel digital – Teatro Rivoli -Porto 
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O CICAP esteve presente na 2ª edição do Fórum Comércio do Porto, organizado nos dias 17 

e 18 de junho, no Teatro Rivoli, cidade do Porto: 

 

 

 

Figs. 74 e 75: fotografias do evento e publicidade emitida no painel digital do Teatro Rivoli na 2ª 
Edição Fórum o Comércio do Porto 

 

No âmbito do projeto apresentado ao EIXO D, 14ª fase, do Fundo do Consumidor, elaborado 

um novo desdobrável que foi distribuído pelos 17 municípios e 173 freguesias que integram 

a Área Metropolitana do Porto, informando sobre a existência da Rede de Arbitragem de 

Consumo, contactos e competências, num total de 13.200, conforme melhor aqui se ilustra: 

 
Fig.76: fotografia do desdobrável produzido e distribuído pelo CICAP - Meios RAL 
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A divulgação ocorreu junto dos tribunais e pelas ruas da cidade do Porto com a 

distribuição de sacos, canetas e desdobráveis. 

 

  

  

Fig.77 a 80: fotografias do material publicitário produzido, distribuído e locais de entrega 
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.II-CENTROS DE ARBITRAGEM DE CONSUMO 
 
O CICAP realizou e participou em reuniões, ao longo de todo o ano de 2025, nas datas que 

a seguir se indicam com os demais Centros de Arbitragem que integram a Rede Nacional 

de Arbitragem de Consumo, a saber17: 

 
 
 
12.03.2025: Agenda:  

1. Revisão dos procedimentos 
2. ANAC 
3. Financiamentos 
4. Revisão dos protocolos 
5. Fundo do Consumidor 

 
 

 
 

 
10.04.2025: Agenda:  

1. Revisão dos Protocolos 
2. Harmonização dos procedimentos 
3. Conservação de documentos dos tribunais arbitrais,  na sequência do parecer da DGPJ. 

 
 

 
17 Importa referir que a cooperação com os CACC se estendeu também à disponibilização das instalações e meios 
técnicos sempre que foram solicitados, nomeadamente, para a realização das inquirições de testemunhas à distância. 
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28.03.2025- Participação na Assembleia Geral do CNIACC – Lisboa  
 

 
  
 

05.06.2025: Agenda: Revisão dos Protocolos com Reguladores 
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29.07.2025: Tema: Revisão clausulado dos Protocolos celebrados com os Reguladores 
 

 
 

 

 
14.10.2025: Agenda: Revisão dos Protocolos Reguladores 
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27.10.2025: Agenda: Revisão dos Protocolos Reguladores 
 

 
Fig.81: Quadro cronológico das reuniões realizadas com os diretores dos Centros de Arbitragem que 
integram a rede nacional RAL  durante o ano de 2025 
 

 

.III-ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO 
 

 

O Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto, nos termos dos artigos 4º, 

nº 4 e 22.º da Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro, enquanto entidade que integra a rede 

de arbitragem de consumo, está sujeito à coordenação e supervisão por parte da 

Direção-Geral do Consumidor, da Direção-Geral da Política de Justiça e fiscalização da 

Direção-Geral do Consumidor.  

 

O CICAP coopera com várias entidades reguladoras de vários setores de atividades, tais 

como a ANACOM, a ERSE, a ERSAR, a AMT. 

 

Nesse sentido, reuniu com estas entidades durante ao ano de 2025, nas datas que aqui 

se indicam: 

 
 
5.06.2025 – Tema: Revisão dos Protocolos de Financiamento com Reguladores - 
DGC+DGPJ+ANACOM, ERSE, ERSAR, AMT 
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30.07.2025: Tema: Revisão dos Protocolos de Financiamento com Reguladores - 
DGC+DGPJ+ANACOM, ERSE, ERSAR, AMT 

 
 
 
24.10.2025: Tema:  Revisão dos Protocolos de Financiamento com Reguladores - 
DGC+DGPJ+ANACOM, ERSE, ERSAR, AMT 
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Fig.82: Quadro cronológico das reuniões realizadas com as entidades de supervisão, fiscalização e 
coordenação e Reguladores durante o ano de 2025 

 

Em 2 de Junho de 2025 o CICAP celebrou com a CMVM um Protocolo sobre mecanismos de 

resolução alternativa de litígios (sociedades gestoras). 

 

 
.IV-OUTROS 

 

A)- Resulta do disposto no artigo 9.º, n.º 2-d) da Lei n.º 144/2015, de 8 setembro que o 

relatório anual de atividade deve elencar as pessoas singulares responsáveis pelo 

procedimento de RAL que sejam colaboradoras de facto ou de direito do fornecedor de bens 

ou prestador de serviços que detenha uma entidade de RAL e sejam por este remuneradas, 

a taxa de soluções propostas ou impostas a favor do consumidor e a favor do fornecedor de 

bens ou prestador de serviços, e a taxa de litígios resolvidos por acordo das partes. 

 

A associação Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto (CICAP), pessoa 

coletiva n.º 503 594 270, com sede na Rua Damião de Góis, n.º 31 Loja 6, 4050-225 Porto, 

responsável pelo Tribunal Arbitral do Porto, autorizado, ao abrigo do disposto no Decreto-

Lei n.º 425/86, de 27 de dezembro, pelo Despacho n.º 79/95 publicado na 2.ª Série do Diário 

da República, de 24 de junho de 1995, bem como pelo Despacho nº 3077/2025 publicado 

na 2.ª Série do Diário da República, de 10 de março de 2025, inscrito, por decisão da 

Direção-Geral do Consumidor, na lista de entidades de resolução alternativa de litígios 

prevista nos artigos 16.º e 17.º da Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro, na sua redação em 

vigor, e integrado na rede de arbitragem de consumo prevista nos artigos 4.º e seguintes 

do mesmo diploma não tem qualquer associado que não seja pessoa coletiva pelo que no 

presente relatório não se dá cumprimento ao disposto no citado normativo, por tal não lhe 

ser aplicável.  
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Os responsáveis pelos procedimentos RAL (juristas e árbitros) estão já sujeitos à atuação, 

por imposição legal, aos princípios da independência e imparcialidade, nos termos do  

artigo 8.º, n.º 1 da Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro. 

B) - O Plano de Atividades para 2025 contemplava a celebração do 30º aniversário da 

constituição da Associação “Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto”, no 

dia 10 de maio de 2025. 

Não foi efetuada a comemoração desta data com um evento presencial, como previsto. 

O dia – 30º aniversário -foi assinalado nas redes sociais – Facebook, Instagram, Linkedin, 

mediante a publicação de anúncios durante 7 dias. 

 

 

 

Fig.83: print das publicações efetuada e alusivas ao 30º aniversário extraídas de 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0b27a5BD4ahoxgDtc52sRZNN
q1Vkjzdi5aTJibvo7HaLkwNTbL3vb5wDRdtuRMXeFl&id=100083075749739  
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Fig.84: print da publicação efetuada e alusiva ao 30º aniversário extraídas da rede social Instagram 
https://www.instagram.com/cicap_1992/ 

 

Da análise do anúncio efetuado no Facebook registamos que foram atingidas 15.804 
visualizações, percorrendo as seguintes faixas etárias e regiões:  

 

Faixa Etária: 

 • 13-17 anos   0% 

 • 18-24 anos   4% 

 • 25-34 anos   12,1% 

 • 35-44 anos   13,8% 

 • 45-54 anos   17,5% 

 • 55-64 anos   20,7% 

 • 65+ anos   31,9% 

 

Localização 

 • Lisboa    2148 

 • Porto   2112 

 • Setúbal   1024 

 • Braga    908 

 • Aveiro    644 

 • Leiria    584 
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 • Faro     552 

 • Coimbra    548 

 • Santarém    468 

 • Viseu    404 

 • Madeira   352 

 • Açores   332 

 • Viana do Castelo  272 

 • Évora   252 

 • Vila Real   240 

 • Castelo Branco  224 

 • Beja    196 

 • Portalegre   140 

 • Guarda   132 

 • Bragança   124  

 

Já no Instagram, os anúncios tiveram 7336 visualizações, com as seguintes faixas etárias e 
localização 

 

Faixa Etária 

 • 13-17 anos   0% 

 • 18-24 anos   2,1% 

 • 25-34 anos   9,2% 

 • 35-44 anos   14,1% 

 • 45-54 anos   19,8% 

 • 55-64 anos   23,4% 

 • 65+ anos   31,2% 

 

Localização 

 • Porto   839 

 • Lisboa   785 
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 • Setúbal   419 

 • Braga    362 

 • Aveiro    295 

 • Faro     254 

 • Santarém    209 

 • Leiria    207 

 • Coimbra    199 

 • Viseu    187 

 • Açores    168 

 • Madeira    133 

 • Viana do Castelo  131 

 • Beja    99 

 • Évora   97 

 • Castelo Branco  88 

 • Vila Real   87 

 • Bragança   75 

 • Portalegre   72 

 • Guarda   69 
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VI - CONCLUSÕES 
 

 No Plano de Atividades aprovado para o ano de 2025 foi efetuado um juízo de 

prognose que antevia um incremento processual. Tal verificou-se, como se 

demonstrou pela análise dos dados supramencionados. 

 

 Nesse mesmo Plano de Atividades foi definido garantir aos consumidores o direito à 

qualidade dos bens e serviços, à proteção dos interesses económicos, à prevenção e 

à reparação dos danos patrimoniais ou não patrimoniais, a uma justiça acessível e 

pronta, o que se logrou alcançar. 

 
 Para o ano de 2025 tinha sido traçada a divulgação e promoção do CICAP  como 

parte integral da Rede de Arbitragem de Consumo e como meio de Resolução 

Alternativa de Litígios de Consumo, o que foi integralmente satisfeito, dando 

continuidade e concluindo o projeto iniciado em 2024, sob o tema “A PONTE- 

Consumo, Direito e Consumidor” com apoio financeiro concedido pelo Fundo para a 

Promoção dos Direitos dos Consumidores no âmbito da 14.ª fase - Eixo D. 

 
 No ano de 2025 manteve-se o quadro de pessoal afeto aos serviços com vista à 

satisfação [mínima] das necessidades, sem prejuízo da exiguidade do espaço físico 

existente e incumprimento das normas de acessibilidade elencadas no Decreto-Lei 

n.º 163/2006, de 8 de agosto. A mudança das instalações não se concretizou, o que 

se continua a impor. 

 
 No ano de 2025 foi dado ao cumprimento do prazo definido no artigo 10.º, n.º 5 da 

Lei RAL, no sentido que os procedimentos de RAL devem ser decididos no prazo 

máximo de 90 dias a contar da data em que a entidade de RAL receba o processo de 

reclamação completo, tendo o tempo médio se situado nos 41 dias. 

 
  O CICAP deixou de integrar a Rede de Apoio ao Cliente Bancário (RACE) através do 

seu gabinete. Em 25.08.2025 foi publicado o Aviso relativo à abertura da Décima 
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Quinta Fase de candidaturas ao Fundo para a Promoção dos Direitos dos 

Consumidores – 2025 - Eixo A – RACE. O Fundo, nos termos do novo Regulamento, 

apenas financia um projeto por Fase, o que significou que, no âmbito da 15ª Fase, o 

CICAP poderia apenas receber apoio financeiro para um dos Eixos, tendo optado pelo 

Eixo D, por ser o que mais se enquadra com a sua atividade principal 

 
 

  O CICAP tendo participado, em 2024, na consulta pública referente ao Plano 

Estratégico (PE) 2024-2026 do Mediador do Crédito, mediante a apresentação dos 

seus contributos e comentários, não foi mais solicitada a sua participação, como se 

tinha disposto e elencado no Plano de Atividades para 2025, pelo que este objetivo 

não logrou ser alcançado, ainda que tal não lhe seja diretamente imputável. 

 

   No ano em análise, o CICAP participou em todas as reuniões para os quais foi 

convidado pelas entidades de fiscalização, supervisão e pelos Reguladores, como se 

tinha proposto fazê-lo. 

 
 O CICAP efetuou campanhas nas redes sociais (Facebook, Instagram, X) alusivas aos 

serviços por si prestados e de divulgação da Rede Nacional de Arbitragem de 

Consumo 

 
 O CICAP deu continuidade às negociações iniciadas no ano de 2024 com os demais 

municípios (7), integradores da Área Metropolitana do Porto, que não tivesse 

qualquer protocolo celebrado com um parceiro da Rede Nacional de Arbitragem de 

Consumo, no sentido de serem celebrados novos protocolos, não tendo conseguido 

efetuar a abertura de outro local, para além de Gondomar 

 
 O Plano de Atividades para 2025 contemplava a celebração do 30º aniversário da 

constituição da Associação “Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do 

Porto”, no dia 10 de maio de 2025, com um evento presencial e apelando à 

participação de todos os parceiros. Não foi dado cumprimento a esse desígnio, ainda 

que tenha sido assinalada a data, nas redes sociais.  
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VII - ANEXOS 
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ANEXO I 

PRODUTO/SERVIÇO 
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ANEXO II 
TIPO DE PROBLEMA 
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ANEXO III 
RELATÓRIO DE CONTAS 
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Demonstração dos Resultados por
Naturezas - (modelo para ME)
do período findo em 31-12-2025

(montantes em EURO)

Centro de Informação de Consumo e
Arbitragem do Porto

RENDIMENTOS E GASTOS PERÍODO
2025 2024

Vendas e serviços prestados 226.877,70 180.356,32

Subsídios à exploração 22.588,78 67.674,73

Fornecimentos e serviços externos -90.769,74 -126.269,23

Gastos com o pessoal -144.668,01 -125.555,28

Outros rendimentos 4.212,40

Outros gastos -1.013,81 -1.346,39

Resultado antes de depreciações,gastos de financiamento e impostos 13.014,92 -927,45

Gastos/reversões de depreciação e de amortização -399,96 -399,96

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) 12.614,96 -1.327,41

Gasto líquido de financiamento -52,62

Resultado antes de impostos 12.614,96 -1.380,03

Resultado líquido do período 12.614,96 -1.380,03

Direção

______________________________

Contabilista Certificado Nº 13205
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Balanço - (modelo para ME)
em 31-12-2025

(montantes em EURO)

Centro de Informação de Consumo e
Arbitragem do Porto

RUBRICAS DATAS
2025 2024

ATIVO

Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis 400,08 800,04

Investimentos financeiros 280,14 280,14

680,22 1.080,18

Ativo corrente

Clientes 10.856,40 10,20

Estado e outros entes públicos 123,75

Diferimentos 13,77 49,06

Outros ativos correntes 16.224,26 27.281,30

Caixa e depósitos bancários 41.991,88 28.921,33

69.086,31 56.385,64

Total ativo 69.766,53 57.465,82

CAPITAL PRÓPRIO E PASSIVO

Capital próprio

Reservas 65.825,22 65.825,22

Resultados transitados -12.864,29 -11.484,26

Resultado líquido do período 12.614,96 -1.380,03

Total do capital próprio 65.575,89 52.960,93

Passivo

Passivo não corrente

Passivo corrente

Fornecedores 550,00

Estado e outros entes públicos 3.991,78 3.510,14

Diferimentos 367,60

Outros passivos correntes 198,86 77,15

4.190,64 4.504,89

Total do passivo 4.190,64 4.504,89

Total do capital próprio e do passivo 69.766,53 57.465,82

Direção

______________________________

Contabilista Certificado Nº 13205
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ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto

ANO: 2025



ANEXO DO ANO DE 2025
(montantes em EURO)

Centro de Informação de Consumo e
Arbitragem do Porto

ÍNDICE
���������	�
��
��������	���� �

1.1 - Dados de identificação 3

������������	���������� �

16.1 - Outras divulgações consideradas relevantes para melhor compreensão da posição financeira e dos resultados 4

16.2 - Comparticipações por entidade 5

16.3 - Subsídios 5

16.4 - Custos de Pessoal 6

Direção
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ANEXO DO ANO DE 2025
(montantes em EURO)

Centro de Informação de Consumo e
Arbitragem do Porto

1 - Identificação da entidade

1.1 - Dados de identificação

Designação da entidade: Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto
Sede social: Rua Damião de Góis , nº 31 - Loja 6 4050-225 Porto
Natureza da atividade: Outras atividades associativas, n.e.
Código CAE: 94995
Nº médio de empregados durante o período: 7

Direção

______________________________

Contabilista Certificado Nº 13205
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ANEXO DO ANO DE 2025
(montantes em EURO)

Centro de Informação de Consumo e
Arbitragem do Porto

16 - Outras informações

16.1 - Outras divulgações consideradas relevantes para melhor compreensão da posição financeira e dos
resultados

Fornecimentos e Serviços Externos - Detalhe:

Descrição Valor Período
V. Período
Anterior

��������	��
����
������ ��������� ����������

Trabalhos especializados 22.285,86 24.926,15

Publicidade e propaganda 555,67 173,89

Vigilância e segurança 665,57 367,75

Honorários 48.948,70 81.906,94

Conservação e reparação 315,24 1.057,02

��������� �������� ��������

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido 143,04 107,42

Livros e documentação técnica 0,00 69,59

Material de escritório 2.736,45 853,99

Artigos para oferta 52,28 0,00

�������	�	� ���� �������� ��������

Eletricidade 1.864,58 1.558,86

Água 586,87 522,36

!��
����"���	�������	�	�����
����� �������� ��������

Deslocações e estadas 1.220,74 2.808,34

��������	�������� ��������� �����#���

Rendas e alugueres 369,00 369,00

Comunicação 4.618,88 5.243,77

Seguros 2.484,25 2.251,08

Contencioso e notariado 14,00 818,97

Despesas de representação 84,85 633,25

Limpeza, higiene e conforto 2.846,99 1.337,76

Outros serviços 976,77 1.263,09

����� ���	
��	� 
�
��
����

Direção
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ANEXO DO ANO DE 2025
(montantes em EURO)

Centro de Informação de Consumo e
Arbitragem do Porto

16.2 - Comparticipações por entidade

16.3 - Subsídios

Rubrica de subsídios recebidos em 2025�para o exercicio normal da atividade do CICAP.

Direção

______________________________

Contabilista Certificado Nº 13205

_________________________________
Página: 5 / 6



ANEXO DO ANO DE 2025
(montantes em EURO)

Centro de Informação de Consumo e
Arbitragem do Porto

16.4 - Custos de Pessoal

Mapa�de custos com pessoal comparativo:

Direção
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